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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFElTURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI N2 023/64 

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL E 
OÃ OUTRAS PROVI~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEI~ 00 CASTELO, no Estado do Espírito Santo,F!! 

ÇO SABER que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artg in- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a .. abrir Crédito Adicional até a irrpor'8 

tância de Q$ 2.000.000 (dois milh~s de cruzeiros), para reforço da dotação abaixo 

discriminada. 

05- SERVIÇOS DE SAÔDE E BEM ESTAR SOCIAL 

3230 - Transferências a Instituições Privadas ••••• º". °" ••••••.•••• Q$ 2.000.000 
Total. ....... Q$ 2 •. 000.000 

Art9 22- Os recursos para cobertura das despesas previstas no Artigo 12, corre~o por conta 

do excesso de arrecadação, verificado em levantamento de :Í11dice técnico,Lei 4.320 • 

Art2 3g_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o. 

Art9 42- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PAEFEilO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO, NO ESTAOO DO ESPfAITO SAJ:! 

TO' AOS DOZE DIAS DO r~s DE NOVEf\.'BRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO. 

NICO~TTO 
Prereito Municipal 
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PREFEITURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPÍRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO 

P/iENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2 023/84A 

SENHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

DO CASTELO 

Com o presenta encaminhamos o Projeto de Lei 02 023/84, através do qual, esse 

Executivo Municipal, vem solicitar dessa Egrégia Casa de Leis, autorização para 

abrir o Crédito Adicional até a importância de CI$ 2.000.000 (dois milhões de cruzei

ros), na dotação orçamerntária - 06 - Serviço de Saúde e Bem Estar Social, elemento -

de despesa 3230 - Transferência a Instituições Privadas, verba esta que se destina -

ao Hospital Pe.Mfud.mo do Distrito de Venda Nova. 

Faz-se necessário esclarecer qos caros Vereadores dessa honrosa casa de Leis 

que a presante subvenção tem o Único objetivo de poder contribuir para a Hospttal Pe. 

Máximo tendo este condições de se manter e colaborar de certo com grande problema de 

saúde. Desta maneira mosta mais uma. ves o empenho que este Executivo vem desenvolven

do para que a entidade acima possa dar continuidade aos seus trabalhos.~> 

Diante do exposto, e contando com o alto espírita público de que são dotados, 

esperando merecer o apoio unânime de V.Excias. para aprovação na integra da presente 

() proposição, desde já apresentamos e renovamos nossos protestos de alto apreço-

Atenciosamenter:: 



ESTllDO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara M upicipal de Conceição do Castelo 

P ·A R .E C ~ R 

COMISS~O FINANÇ~~ E ORÇ~MENTO 

0 ASSUNTO:- PROJ~TO OE LEI Nº .023/84· •. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNCIPAL DE CDNCEIÇ~O.DO CASTELO-ES. 

; .· 

A COMI.SS~O qE FINANÇAS :R OR.ÇAl'JENTO da Câmara Mu-

nicipal. de C onc.si ção ·do C /?~te lCl•E S., apÓ_s SX?!.minar d~fiidamente · o· 

Projeto, :de. Lei nº 023/8,4, o qual di .. spÕe sobre ABERTURA DE CR~DITO A-
. li A ' ' • . 

DICIONAL E· DA OUT~AS PRO\llD{~Ç,IAS.1 Projeto e.~te:·~ª- Autoria .. do EX~~·, 

Sr. ·chefe do Poder Executivq·Municipal, resolve dar o seu parecer fa 
.. • . '.' '• ! ,, • •.•. • • • -

, ' -voravel a aprovaçao.do referido pr~jet~·corfoime redigido. 
' ' ' 

o Sala das Sess.Ões, . em .20 de No.v~mbro. de 1984 .• 

VIEIRA DE MELO 

I 
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ESTliDO DO ESPIRiTD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

cor11ISSAO: DE ,JUSTIÇA ·E ·REDAÇÃO. 

ASSUNíf o· :' PROJETO .DE LEI. NQ ~2-3/B~ ~' 
. ' . 

INTERES~~DO: _P,REf'EIT,URA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO ·DO CASTELO~E·s·.· 

: ' 1 

A CO~ISS~ri DE JUSTIÇA E REDAçio 'da C~mara Mun!rii~~l 
de e ~ncei ção·: do e astelo•ES. ,. após sxamina:r·· de:vidamente' o Projeto , , 

. de Lei. n9 023/84; o qual dis.pÕe sob·rs· ABERTUR·A: DE CR{DITd AD.ICIO;.,.". 

,NAL. E. DÃ OUTRAS P~DVID~NCIAS, ~tbjet~ ~st~ ~~· A~toria. do EXmo. Sr. 
Chefe do Poder e.xecutivo Municipal,, r'ssolve dar o seu parecer· fa

vor~vel ~- ap~ovaç~o·do.refsrido pr~j~to conforme.redigido •. 

· .S~la das·SessEes~ em· 20· de Novembro de 1984. 

ALDI ,MARIA CALIMAN 

1 • 

1' '. 

LAURO EDUAR LOPES 



ESTllDD DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISS~O DE SAÕDE, EDUCAÇ~O E ASSIST~NCIA. 

o ASSUNTO:: PROJETO DE LEI NQ 023/84. · 

" 

o 

INTERESSADO:' PitEFEITURA MUNICIPAL DE CONCEI ÇAO DO C ASTELO-ES·. 
· .. 

A COMISSAO D~,SA~DE, EDUCAÇ~O E ASSIST~NC1A da C~mara 
Municipal .de Conceição. do Castelo-ES., após examinar devidamen;te o 
Projeto de Lei riº 023/84,. o qual dispõe :sobre· ABERTLJR·A .OE CRÉDITO _a 

DIC-lONAL E .o~ .OUTRAS .PROVID~NCIAS·, Projeto este de Autoria do. EXmo •. , 

·sr. Chefe do .Poder [xscutivd ~unici~al, resolve dar o Beu parecer fa 
varável à aprovação do referido Projeto conforme redigido. 

,.. 
Sala das Sessoes, em 20 de Novembro de 1984. 

DE MÉLO 

LAURO EDVAR LOPES 

EDSON ALTDÉ 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara M unicipàl de Conceição do Castelo 
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